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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  MONITÓRIA. 
PRELIMINARES.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD 
CAUSAM.  INADEQUAÇÃO  DA  VIA  ELEITA. 
REJEIÇÃO. MÉRITO. DOCUMENTO ESCRITO HÁBIL 
A ENSEJAR O PROCESSO MONITÓRIO. ART. 700 DO 
CPC/2015.  AUSÊNCIA  DE  DEMONSTRAÇÃO  DE 
FALTA  DE  AUTENTICIDADE  E  QUITAÇÃO  DA 
DÍVIDA.  DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- Estabelecido o vínculo entre o recorrente e o autor, não 
há  que  se  falar  em ilegitimidade  do  promovido  para 
figurar no polo passivo da ação monitória.

- Presentes os requisitos exigidos para o ajuizamento de 
ação  monitória,  é  de  se  rejeitar  a  preliminar  de 
inadequação da via eleita.

- Conforme dicção do artigo 700 do Código de Processo 
Civil/2015,  a  ação  monitória  pode ser proposta por 
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aquele  que  afirmar,  com  base  em  prova  escrita  sem 
eficácia  de  título  executivo,  ter  direito  de  exigir  do 
devedor  capaz  o  pagamento  de  quantia  em dinheiro, 
entrega  de  coisa  fungível  ou  infungível  ou  de  bem 
móvel  ou  imóvel  ou,  ainda,  o  adimplemento  de 
obrigação de fazer ou não fazer. 

-  Inexistindo  qualquer  irregularidade  quanto  aos 
documentos apresentados e não restando comprovada a 
quitação  da  dívida,  o  desacolhimento  dos  embargos 
monitórios  é  medida  que  se  impõe,  convertendo-se  o 
título injuntivo em executivo.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

ACORDA a  egrégia  Terceira  Câmara  Especializada 
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em rejeitar  as 
preliminares arguidas e, no mérito, negar provimento ao recurso.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  Ral 
Engenharia Ltda buscando a reforma da sentença prolatada pelo Juiz de 
Direito da 2ª Vara da Comarca de São  João do Rio do Peixe  nos  autos  da 
Ação Monitória ajuizada  por José Orlando de Medeiros. 

Na  sentença  vergastada  (fls.  146/150),  o  juízo 
monocrático  julgou procedente o pedido do autor nos seguintes termos: 

“Sendo assim, mais os que dos autos consta e princípios de  
direito  aplicáveis  à  espécie,  julgo  procedente  o  pedido  
formulado pelo autor nos autos da ação monitória, nos termos  
do art. 487, inciso I, do NCPC, para declarar a existência do  
crédito,  importando  na quantia  de  R$ 3.017,31 (três  mil  e  
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dezessete reais e trinta e um centavos)

Apliquem-se, à condenação principal e às acessórias, juros de  
mora  e  atualização  monetária  contados  do  ajuizamento  da  
ação (art. 1º, §2º, Lei 6.899 de 1981).

Rejeito  os  embargos  ofertados,  constituindo-se,  via  de  
consequência, o título executivo, nos termos do art. 701, caput  
do CPC.” 

A apelante, em suas razões recursais (fls.156/170), alega, 
preliminarmente, a sua ilegitimidade, bem como a inadequação da via eleita 
e, no mérito, a ausência de prova do direto postulado. Insurge-se contra o 
valor exigido e aduz que a correção monetária e os juros só devem incidir a 
partir da decisão judicial. 

Requer, por fim,  o provimento do apelo.

Contrarrazões ao recurso (fls.176/182).

No  parecer  de  fls.  190/194,  a  Douta  Procuradoria  de 
Justiça  opina   pela  rejeição  das  preliminares  arguidas,  sem  exarar 
manifestação sobre  o mérito da causa,  por entender ausente o interesse 
público primário.

É o relatório. 

V O T O

Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  - 
Relatora

A  apelante  aduz, preliminarmente, a sua ilegitimidade 
passiva  ad  causam  e  a  inadequação  da  via  eleita.  No  mérito,  sustenta  a 
ausência de prova do direto postulado, insurgindo-se contra o valor exigido. 
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Verbera, ainda, que a correção monetária e os juros só devem incidir a partir 
da decisão judicial.

Pois bem.

PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA    AD   
CAUSAM

Sustenta  o  promovido/recorrente  que  jamais  houve 
qualquer vínculo (seja contratual ou cambial) entre a apelante e apelo.

Analisando detidamente os autos, entretanto,  tenho que 
razão não assiste ao apelante.

O contrato/autorização assinado constante às fls.  14/15 
dos autos assim dispõe:

“Vimos  por  meio  deste  inicialmente  apresentar  o  CONSÓRCIO 

RAL  ENGENHARIA/UNIVEN  PETRÓLEO  com  sedes  na  Rua 

Dezoito,  50A,  Nova  Pampulha,  Vespasiano  –  MG  e  Rua  João 

Batista Pessini, 399, Bairro da Chave, Itupeva – SP.

A  RAL/UNIVEN  necessita  realizar  atividades  inerentes  ao 

levantamento de dados sísmicos por meio da Equipe Sísmica ES-

314 de nome: ANDL SERVIÇOS GEOFÍSICO LTDA, com sede na 

rua vereador José Leite,  nº 158,  bairro Ilha de Santa Luzia, CEP 

59.625-031,  Mossoró,  RN.  Para  tanto,  viemos  solicitar  sua 

permissão para executar a referida pesquisa. 

(...)

A ANDL SERVIÇOS GEOFÍSICOS LTDA. O CONSÓRCIO  RAL 

ENGENHARIA/UNIVEN  PETRÓLEO  se  responsabilizarão  por 
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todos  os  danos  causados  ao  imóvel  e/ou  culturas  existentes,  e 

indenizarão  de  acordo  com  um  laudo  de  avaliação  preparado. 

Caso seja observada alguma anormalidade, solicitamos entrar em 

contato, imediatamente, com as pessoas abaixo relacionadas: (...)”

Ora,  da  simples  leitura  dos  termos  do  documento 
supratranscrito percebe-se que o apelante figura como parte, estabelecendo 
o vínculo entre o recorrente e o autor.

Assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva  ad  
causam. 

PRELIMINAR DE I  NADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA   

A empresa  promovida  afirma que  a  via  eleita  para  a 
propositura da demanda é inadequada, haja vista a ausência dos requisitos 
exigidos para o ajuizamento de ação monitória, quais sejam: a existência de 
uma obrigação líquida e certa, embora não revestida dos atributos de título 
executivo.

Em  que  pesem  os  argumentos  da  recorrente,  verifico 
que no Laudo de Indenização encartado às fls. 17/18, consta o valor total e 
discriminado da indenização, nos exatos termos requisitados na inicial, no 
importe de R$ 3.017,31 (três mil e dezessete reais e trinta e um centavos), 
tornando a obrigação líquida e certa.

Em face do exposto, rejeito esta preliminar. 

Passo à análise do mérito.

MÉRITO

A Ação  Monitoria  é  o  meio  processual  adequado  à 
pretensão  do  autor  da  demanda de  constituir  um título  a  partir  de  um 
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documento escrito, desprovido de eficácia executiva.

Com  efeito,  o  art.  700  do  CPC/2015  dispõe  que  "a 
ação monitória pode ser proposta por aquele que afirmar, com base em 
prova  escrita  sem eficácia  de  título  executivo,  ter  direito  de  exigir  do 
devedor capaz  o pagamento de quantia em dinheiro, a entrega de coisa 
fungível  ou  infungível  ou  de  bem  móvel  ou  imóvel  ou,  ainda,  o 
adimplemento de obrigação de fazer ou de não fazer"

Vicente Greco Filho leciona:

 O  procedimento  monitório  é  o  instrumento  para constituição 
do  título  judicial  a  partir  de  um  pré-título,  a  prova  escrita  da 
obrigação,  em que  o  título  se  constitui  não   por   sentença   de 
processo  de  conhecimento  e cognição  profundas,  mas  por  fatos 
processuais,   quais sejam a não-apresentação dos embargos,  sua 
rejeição ou improcedência. Em resumo, qualquer prova escrita de 
obrigação de pagamento em dinheiro, entrega de coisa fungível ou 
de  determinado  bem móvel  é  um  pré-título  que  pode  vir  a  se 
tornar um título se ocorrer um dos fatos acima indicados1

Quanto  ao  título,  não  resta  dúvida  de  que  é 
caracterizado  pela  exigência  de  “prova  escrita”  hábil  para  servir  de 
substrato à ação monitória.

In casu,   a  prova  escrita  que  instruiu  a  monitória 
foram a autorização para execução de serviços de levantamento de dados 
sísmicos e o laudo de indenização (fls. 14/18) . 

Portanto,  a  Ação  Monitória  é  o  instrumento  colocado 
à disposição do credor de quantia certa para que possa requerer, em juízo, a 
expedição  de  mandado  de  pagamento,  quando  a  pretensão  for  o 
recebimento de soma em dinheiro.

Assim,  a  pretensão  da  parte  Autora,  amparada  em 

1 in Comentários ao Procedimento Sumário, ao Agravo e à Ação Monitória, 1996, p. 52
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prova escrita,  revestiu-se  da presunção necessária  para ensejar  o manejo 
desta ação de cunho excepcional.

Outrossim,  não  comprovada  qualquer  irregularidade 
quanto  aos  documentos  apresentados,  não  devem  ser  acolhidos  os 
embargos monitórios, julgando-se procedente o pedido do autor, como bem 
decidiu o Juízo a quo, devendo ser mantida a sentença. 

No que diz respeito à correção monetária e juros, não há 
o que ser reformado na sentença, porquanto fixados nos termos da Lei nº 
6.899/81.

Com  essas  considerações,  rejeito  as  preliminares 
arguidas e, no mérito, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO, mantendo-
se incólume a sentença vergastada.

É como voto.

Presidi  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária 
desta Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 13 de 
junho de 2017. Participaram do julgamento, além desta Relatora, o Exmo. 
Dr. João Batista Barbosa, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo 
Henriques  de  Sá  e  Benevides  e  Exmo.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de 
Albuquerque.  Presente à sessão,  o Exmo.  Dr.  Alcides  Orlando de Moura 
Jansen, Procurador de Justiça.

Gabinete no TJPB, em João Pessoa, 19 de junho de 2017.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
          R E L A T O R A
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